



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
   
PROJETO DE LEI Nº           / 2020
 
[bookmark: _Hlk522615489][bookmark: _Hlk522615561]Denomina Rua Gileno dos Santos, a atual Rua 10 no Conjunto Augusto Franco, Bairro Farolândia.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada Gileno dos Santos, atual Rua 10, no Conjunto Augusto Franco, Bairro Farolândia.

Art. 2º. A Empresa Municipal de Obras e Urbanização – Emurb- tomará as providências necessárias para a colocação da placa no referido logradouro. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 3 de março de 2020.






José Américo - (Bigode), 
Vereador do MDB.








JUSTIFICATIVA
	 
A rua denominada 10 não tem um nome específico. 
Diante desse fato, aproveita-se a oportunidade para homenagear o falecido Gileno dos Santos, pessoa simples, caridosa, exemplo de dignidade e honestidade merecedor desta homenagem, deixou o legado da caridade pelos menos favorecidos. Com isso, podemos ter certeza de que era um cidadão muito estimado em sua comunidade.
É com vistas a homenagear esse cidadão que peço aos senhores vereadores a aprovação desta propositura.
	



Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 3 de março de 2020.





José Américo – (Bigode),
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